
Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA"- ' 
ãusiró úuxlcrPAL DE EDUcAÇÃo

o Municipio de ITAITUBA' através do FLJNDO MLIN IC'IPAL DE EDUCAÇÃO' neste ato denominado

coNrRAÍANrE. com sede 
"" 

,iô;;ü-l.,dAMÃzor.rrce sN' irã.Ão no êrlp: úp) sou o n'25'31'7 
"1'72t000t'

82. reoresentado pelo sr. eMIl rõí iirxsiiü"prNHO. sE_Cüi;iúo oÉ EoucaÇÀo' portador do cPF no

s86.5ís:12-o4,residente "" 
e'vliliãó*rÊiiúinÁ v11q^9ii"' aeãtro taao o licitante roEL LINS

FERREIRA. inscrito no cNPvcP;'('M?i'àu"i"": i1r soz'o$'q6i'9i'-"'id"nt" nu coMI-']NIDADE PEDRA

BRANCA, tNTERtoR, roirrur-pe",'ôáõ-ãsj suooo. aorurun,.' o-.*àinuào ti*pltt*tnte coNTRATADo'

celebram o presenle contrato. d; ;;; ,.rao pu.t., int"grunt.r.o-.Jital do Pregão n" oazlzots-pp e a proposta

aoresentada pela CoNTRATADi':;;ii-ãã-it " 
õonr"nnrnr'írÊ t á côNr'«n'reoo às normas disciplinares

dãs Leis n"s.8.666rfsS: . fO.SZOiiôd;;';il.*çá* p*,eriores. medianle as cláusulas e condições que se seguem:

Itaituba./PA

ITEI'{

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

r. o presente contrato tem como objeto Locação de1"11?:i'I:J:;f:".1TXi::1'ffi:}]jiliHtt"flffi:'X:
il.l';Ã ; ãi*iu,içao de merenda escolar' para suprrr a n(

DESCRTçÁo/E§PECTP!CÀçoEs

ffi:3 3E .'"Si3 1"Jfâiil!e:iff31Í"*!Sá"i;"iíE'" o3'^

1#àXI3'';S #:tr.L ::iüÁ^ .ilô*"' :" iiàtiii 
"'i

;^-E-i^ .ôNÍca ctlwÀ E svL, !_' ":*- jD;;í !É LoÍÀCÀoiiiiió Ã inssecrlno ou rsolÀt»; LEALr

Ti!iIt"8"i"3'",",fi8&5ç:,,,*
inrpur,ecÀo: erroro

I*áiilY.i $il:" s. DA B sR'

ffllili"iE#. :S"H?:,"".,r" sÀo !iÀ!rcrsco/stT Io

ffi§âYi"",'

1.l.osalunosassistidospeloFundoMunicipaldeEducação(uansporteescolar),nazonaribeiriúadoRio
Tapajóg no Municipio de ltaituba-PA'

1.2. Os professores que desempenham suas funções na localidade denominada de Distrito de Miritituba

(marsem esquerd'a ao nio rupu;o']liitliiliira"" üitàituuul' no Municipio de ltaituba-PA;

l.3.osProfessoresquedesempenham.suasfunçõesnasComunidadesdeParaná-MirieMiritituba(margem
*q*td;ü ii" ôa.iás;, no üunicipio de Itaituba-PA'

1 4. o transporte *gr''ffi"r?§filhã'mF 3ffit'if,?"f Êãil#"JillliÊÊf;çunidades: 
e'u e

KIRIXI CAKWATPU, E.M.E. ]

ROD. TRASÀMAZONICA C/ IO.RUÀ ÀNIXO AO G1NASIO MUN' A

lt

coNTRATO N" 20200026



Estado do Paró

covERN o Müúrc frl! 3r', :Iâi;"n

cr,Áusul,l srcuNDA - Do vALoR Do coNTRATo

l. O valor total do contÍato é de RS 33'975'00(trinta e três mil' novecentos e setenta e cinco reais)'

;*Xm,:rl:*i*,*,",,***lt**lt**l**t*:lli1{üil"#ft 
n':}:"-

cr,Áusur,a TERcEIRA - Do AMPARo LEGAL

i;i,:"i/J1'};:ÍJ,Triü;oc:5ãtffi"#i"t"':âl'iÂ'"1iie;"fion*'*'i'#'l;"::' 

rearizadocomfundamentona

clÁusut .l QUARTA - u'l' rxrcuçÃo Do coNTRATo

l*9'ui.ç.,1;f,1ú*3;tri.ffi,Hml$Hffi T&?i'#r"n#:r#"qi:[]li''TiàT§ã

clÁusul,,l, QuINTA - »e vrcÊxcre o ue ertcÁct^l

:*,:"tr§,::ff::;:::13"1"*i:l:':,:#:'::j3i§[fi;3i::1Htri1"..i'ii"1deDezembrode2020''lendoinício

clÁusur,l spxtA - Dos ENCARGoS Do coNTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1., permitir ,* " 
g."§m:â?:,,"à:::t,"ffi[i:"à'r",:§i1tllfi:Iü"i'l;;:';i"*T[*:U'1"'" 

""

Termo de Ràerência anexo I do L

1.2. impedir que terceiros fomeçam os serviços objeto deste Contrato;

1.3. prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do

CONTRATADoI .tamente necessáÍia à prestação dos serviços

0".*olâ. ilil'g.u+"-frgr$H'ADo 
a embarcação estrt

l.5.comunicaraoCONTRATADO,qualquerinegularidadenosserviçosprestadoseinterrompêJo
imediaamente, se for o caso' l

ROD. TRASAMAZONICA CJ iO.RUA ÀNEXO AO GINASIO MT'IN' 

i\,
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\ )\J
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Estado do Pará

GovERN o Mui\rc r.* Pr',":Iâiã' 
*

1.6. fomecer combustível para a embarcação a serviços da Secretada Municipal de Educação;

1.7.nãopermitirque'ocomandante/pilotonãohabilitadoconduzaaembarcaçãocontrâtadapârâprestar
serviços de transpottt t'iorouta''o iáia aieatizaçao de transpone escolar:

1.8.nãoaceitaraembarcaçàosemcondiçÕesdedesemoeúarosserviçosobjetodestecontratoouque

"p**^;;,;;;;;*::r*::ijtii"*TJffi$*§i:#fr#"i'ei:ll:k'"do 
'"u 

recebimen'[o e da

vlrifi cação realizadas pertodtcam

1.e. solicitar asub*1"*Tff,,'#f;:":Ít'Sffi#iffô:e 
inicial dos serviços (recebimento) noprazode24

(vinte e quatro) horas contados dl

CLÁUSULA SÉTIMÀ -DOS ENCARGOSDO CONTRATADA

l. Caberá ao CONTRATADO:

I.l. assumir. como exclusivamente seus, os riscos e as- 
resoesas 

de conentes da boa e perfeita execuçào dos

servicos contra*do.. n.rpon.ufiii"#;.;;a';, o.r" ra""aa"lJ'l"n"5""'"'633{§l;^t§rü:::TJr'.'.-':ff'

;::;ffiü;b";àinaaos' e ainaa' por quaisquer prejuízos que seJ

...,"^.i;?i;;;lo"J"il;1,:T:::â1il,5."i":{Êt-ü:1",'""H fly,i.+::'f:Jil1ilffi*hili}ffi
;".,Hiltr.i"tíf :.i$:1"':x'u1".'##ffi 1,""'";:*;:':"';;;;;'nto''o""ru'o'porocasiãodo

Pagamento; nclusive as que o

.o*'ü'il",iiTjxx!r;I"r*"":::Í: "':::lfr 
fi'T:$[T' i"':::r:u:;ll'#i";;;'róprios do

CONTRATANTE e de lercetros;

1.4.nãotransferiÍ,notodoouemparte'oobjetodopresenteconÍato;

r.5 responder peros danos causados direhmente 11'1l:l:l'á:ilr::f':[[â]liJ:'iX"f i'iii'iàl'"";

o*"rr.,li;'. à"'Jr"'.'ipã "' 
aoro' durante os serviços prestados' nÍ

;Hii;õ ;; ;;companhamento pelo coNrRArANrEr

1.6. executâÍ o objeto do presenre contrato' obriga+e-^o CONTRATADO a enviar todo o empeúo e

dedicação necessária ao fiel t "oJo"Ji"tJ*n'r*t* 
ao' 

"-"u'go' 
àJ" iit tá" t"1n"0*' atuando no deslocamento

::;il;';;,;";ho definido no obieto do contrato:

l.T iniciar a prestação-dos serviços objeto deste contrato' de aco:'ilHt:JT:t;'tt'f"::#[ilt1:

coNrRArA'N;;;ãr;;-:-i".,Xii,;iJ3:::à'f ff á6i1'iiio*r*
Responsável do Depaftamento oe rrarrsPur Lç vJvv'* -- - - 

,,--:^^^ .,^-âmênrôs no casco e na toldal.

1.8. obriga-se a substituir a embaÍcação com defeitos (mecânicos' elétricos' vazamentos no

N{TJN.

,\ü

(

ROD. TRÁSAMAZONICÀ Ci IO'RUA ANEXO ÀO GINASTO



no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatagão dos fatos, a contar da comunicação do

óOtirnereNfe providenciandô imádiatamenté meios compatíveis para a complementação do translado

intenompido:

1.9. obriga-se a realizar manutenção periodicamente a cada 6 (seis) meses, durante a vigência do contrato;

1.10. comunicar ao Departamento Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessáriol

l. I I . manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no procedimento licitatório;

1.12. se responsabilizar com as despesas de licenciamento anual, manutenção de.embarcação. Imposto:

tributos de qualquer natureza e todas as despeias, diretas ou indiretas, relacionadas com o serviço o objeto da presente

.-. licitação;

1.13. permitir a condução da embarcação através de comandante/piloto habilitado segundo sua categoria

registrada na Marinha Me.canté do Brasil-Capiiania dos Portos, desde que tenham idade superior a 2l(vinte e um)

anos, bem como as demais hiPulações;

1.14. prestar os serviços obrigando-se a exigir e fiscalizar seu comandante/piloto de forma a manter a

segu.ança dos passageiros quanto aos níveis de velocid-ade/ acatando as reclamações levadas ao seu coúecimento' e

ioí1u, * proriaenci-as necêssárias para a regularização da situação e a não repetição dos fatos que geraram as

reclamações;

1.15. conter, na embarcação, todos os equipamentos de seguranças e especificações determinados pela

Mu.i"h;;; B;ii- e ã1núàr*çaj áár".á est* pràdirpo.t^ para realizar os serviços, conforme a necessidade da

iecretaria Municipal de Educação, inclusive para atendimento de alividades extraclasse;

t.16. a embarcação deverá ser conduzida por profissionais devidamente habilitados e qualificados para exerceÍ

rzl função; obrigando.s. uo ,.o, po. todos os alunàs, áe bóias_salva vidas e piloto/comandante da embarcação detentor

de cuno especíÉco p"ru nanrpáà" d" pessoas, promovido pela Capitania dol P9rto1 Já a licença das embarcaçÕes na

õupitaniu ao. fo.toVautorização para irafegar, deverá estar, exposta em local visível;

1.17. executar os serviços em embarcação que preencham os requisitos: cobertura para proteção contra o sol

e a chuva; grades laterais pará proteçao contrà quedas; toa qualidade e apresentar bom estado de conservação' A

Secretarií üunicipal ae sducaçáo naó se responsabilizará por prejuízos de-qualquer natureza, proveniente por ações

ãà, p."porto, du 
"ontr"tudu, 

.-r".a de inteira responsabilidàde da contratada quaisquer danos causados pela atuação

àa càntiatada a serviços deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros;

1.18'zelarpelosserviçosprestadosdaembarcaçãoequandotiverqnemserviços,quesejamdeusoexclusivo
pam o transporte hiàroviario cóntritado, sendo vedado o uso para terceiros (carona);

l.l9'porocasiãodosserviçosprestadosaoCONTRATADo,também,éresponsável,porcada.rota.se
..rponruüiúáã-o p"i" 

"ortiut"çao'de 
um monitor para cuidar dos alunos no decorrer do transporte hidroviário

contratado.

Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ROD. TRASÁMAZONICÀ C/ IO'RUA ANEXO ÀO GINÀSIO MUN'
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CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES SOCIAIS' COMERCIAIS E FISCAIS

l. A CONTRATADA caberá, ainda:

'1.1. assumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciarios e obrigações sociais previstos na

legislação social e trâbalhi;ta em vigor, obrigandose 
" Tlqá--§ na época própria, vez que os seus empregados não

mánteáo neúum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

"rp."ífi.u 
á" u"id"nies de traúaho,luando, em oconência da.àspecie, forem vítimas os seus empÍegados quando dos

serviços prestados ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos serviços

\, prestados, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

I .4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Contrato.

2. A inadimplência do coNTRATADO, com referência aos encargos esta belecidos no item, anterior' não transfere a

responsabilidade por r", pu!"r"nto à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste

contrato, razão pela qual o iONff.AUOO .enuróiu 
"rpr".rumente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

l. Deveú o CONTRATADO observar, também, o seguinte:

l.l.éexpressamenteproibidaacontrataçãodeservidorpertencenteaoQuadrodePessoaldo
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrab;

1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3.évedadaasubcontratâçãodeoutrapessoaparaaprestaçãodosserviçosobjetodestecontlato;

1.4. o FUNDO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO convocará oficialmente a licitante vencedora durante a

validade da propostu p*a no p."- Á6*i.o a. +S lqurt"nta eoito) horas, assinar o contrâto digital e fisico' aceitar ou

retirar o instrumento equivatente soü panu aa a"auir'o aireito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 8l da Lei

n." 8.666/93, no art. 7" da Lei n." 10.520/2002 e no Edital;

1.5'oprazodaconvocaçãopoderáserpronogadoumavez,porigualperíodo,.quandos.olicitadopelalicitante
vencedora, durante o r"u t *r"*.o, á"rde quà o"orian-,otivo justihcado e aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO;

1.6. é facultado à(o) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e

Estrdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO I\IUNICIPAL DE EDUCAçÁO

ROD. TRASÀMAZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO GINASIO MUN.
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condições estâbelecidos, chamar âs licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo'

examinad4 quanto ao objeto e ,uf* of"ãJà, u u"eitabilidade da proposta classificada, podendo' inclusive' negociar

diretamente com o proponenrc puru qua ra.iu outido melhor preço, ou ,.uogut este Pregão, independentemente da

.àã"r*ça"ã" pr""rsio rio art. tt da I-ei n." g.oool93, no art. 7'da Lei n." i0.520i2002 e no Edital;

l.6.l.arecusainjustificadadalicitantevencedoraemassinaroContlato,l":,'tI9L.9.lP'oinstrumento
equivalente, dentro do pr-" ;;ãúú;ià; pelo FUNDo .IuUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃo caracteriza o

ãlr"-.p'ir."a ,"tat da obiigaçao Às'umid4 sujeitando-.a às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

l.Estecontratoseráacompanhadoefiscalizadoporservidordesignado-pa]a.e^ssefim,representandoo
..NTRATANTE, p".ritiau 

" "onirãú,"-à" 
i".".i."r'para assisti-lo e subsidiálo de informações pertinentes a essa

E§tado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPÀL DE EDUCAÇÀO

ROD. TRASAN{ÀZONICA C/ IO'RUA ÀNEXO AO GINASIO MUN'

atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem 1 !-",T131:"ji1d" 
servidor designado para esse fim deverão ser

solicitâdas a Autoridade Competeit. à" FUN,O VUNI6IPAL DE EDUCAÇÃq ém tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

3.oCoNTRATADOdeverámanterpreposto,aceitopelaAdministr4çãodoCONTRATANTE,duranteoperíodode
vigência do Contrato, para represenú-ia aàministrativamente sempre que for necessário'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATÍ''STO

l. o atesto das faturas correspondentes à execução dos. serviços-prestados que são objeto deste contrato caberá ao

Responsável do D"pu.t"*.nto o" i'rãi".pJ. iriãr*iàii" ao coNrnnrnNhE, ou a outro servidor designado para

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA DESPESA

l.Adespesacomossewiçosprestadosdequetrataoobjetodestecontrato,estáacargodadotaçãoorçamentária
Exercício 2020 Atividade 0910. ü;àiõ408à.ó5s' úanutãnçap do Transporte Escolar do Ensino Fundamental -

FUNDEB 40%, ClassiÍicação econÀmica 3'3'90'36'00 Outros serv de terceiros pessoa fisica'

2. A despesa para os anos subsequentes, quando for o c1o,,19ra alocada à dotação orçamentária prevista para

atendimento dessa nnutiauo", 
" 

...ll-nriã""i" ." õoúrnerANTE, na Lei orçamentária do Município'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMf,NTO

l. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE nota fiscal §F) para liquidação e pagamento da

despesa pelo coNTRATANTE,";;ffi;;r6 tÃcaria creditada em conta corrente ou cheque nominal ao

.ã""r.*all" prazo de l0 (d"z) dias conudos do mês subsequente ao dos serviços prestados'

L.--/

esse fim.

p



Estado do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2. Para efeito de cada pagamento, a nota frscal deverá estar acompanhada das guias de comprovação da regularidade

fiscal tributária descontada do CONTRATADO, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a exeução da prestação

dos serviços que são objeto deste contrato não estiverem em acordo com as especificações apresentadas, aceitas e

executadas pelo CONTRATADO.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste Contrato.

5. Neúum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeir4 sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a

data aclma referida e a correspondente ao efetivo pagamento da pacela, ser a seguinte:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do detivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação Íinanceira = 0,0001644, assim apurado:

EM=lxNxVP

Onde:

r = (rx)

365

r = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da laxa anual = 6o/o.

6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

6.2. O pagamento das despesas oriundas da prestação dos serviços objeto deste contrato será realizado com

base no valor da dí,íria multiplicado pelo número de diárias trabalhadas no mês anterior ao do respectivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO UO COXTR,ÀTO

t

ROD. TRASAMAZONICÀ C/ IO'RUA ANOXO AO GINASIO MUN.



Estado do Psrá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA-- iúroo I*ruxlclPAL DE EDUcAÇÃo

l.EsteContratopoderáseralteradonoscasosprevistosno.art..65daLeiS.666lg3,desdequehajainteresseda
Àaíjr-i*"çi" á"'cóNTRATANTE, com a apreséntação das devidas justificativas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do GONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o timite ae ZSX luinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65' pârágrafos 1'e

2" , daLei rf 8 .666193

2.oCONTRATADoficaobrigadaaaceitarnasmesmascondiçõeslicitadasosacréscimosousupressõesquese
i"*"Á..**ri"s, até o limite ;ra previsto, calculado sobre o valor a ser contratado'

3. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula' salvo as supressÔes reiultante

de acordo celebrado entre as partes contratantes'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

l. pela inexecução total ou parcial deste contrato, ou pelo descumprimento dos-Prazos e demais úrigações assumidas'

a Administração ao coNrneiaNiÉ poderá, garantida a prévia defes4 aplicar ao CoNTRATADo as seguintes

sanções:

1.1. advertência;

1.2. multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total' recolhida no

prazo de l5 (quinze) dias corridoi, contado da comunicação ofrcial;

1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de l0oÂ (dez

nor cenro) sobre o ruto, tota ààri" ôont uto, quunao ô'coNTRATADo, injustificadamente ou poÍ motivo não aceito

3:i"'ãôiíiüi;NTÉ,;;;;"';ender totaimente à solicitâçào ou àordem de serviço previstas nos subitens l 7 e

ü"6}á6[uü il;;;J;il*,;,'i..Ltniau no pr-o máximo de ls (quinze) dias, contado da comunicação oficiall

\, 1.4. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o miiximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor totd aestã Contr-atq iuando oCONTRATADO, irjustificadamente ou por motivo não aceito pelo

CONTRATANTE, atender pur"iufr"nú ã solicitação ou à Ordem de Serviço prevista nos subitens l 7 e l'8 da

ctáusula sétima dest" c"rt aüie""iÀiãu ná p.-o.â*iro de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

1.5. suspensão temporária de participar em fi.ci.taeão 
e impedimento de contratar com a Administração do

FLTNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por até 2 (dois) anos'

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Püblica, pelo prazo_de até s.(cinco) anos, garântido o

direito prévio da citaçao e aa aÀpü àef..u,.rquunto p.rdurarem os motivos dàterminantes da punição ou até que seja

promovida a reabilltaçao perante ã propriu áutoiid"d. que aplicou a penalidade, o coNTRATADO que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

ROD. TRASAMAZONÍCA C/ IO'RUA ANEXO AO CTNASTO MUN'

lo'X



Estâdo do Pará

covERN o Mõ'fllqii"lk,'J, àIâiã*"

2.S.deixardeentregardocumentaçãoexigidanocertame;

:"d;;.;dffi ******I:fr:f 
,§ã:ilf. 

;:":ffi::rs:ri:i: ::tfi:ffi1",T"

Lei n." 8.666/93'

:f§{[filx?;r:":i':i##ffi:l:'J3Í'3#fril:',*"lJ'*1T::'lt[T:H:ÜSilÂ11'ts?:'#n::"
ãÀ Penalidades 

mencionadas'

l;§i''Jfi,[:*"x%âi+iit,js's:1.:,*"1;::.ffi.:ir.frii^:.:l3HH*:'ã:ffi?xmi^-Y';

2.2. náo mantiver a pÍoposta' injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa;

2.5. cometer ftaude fiscal;

2.6. falhu ou ftaudar na execução do Contrato;

2.?. náo celebÍar o contrato;

efetuados

ct Áusur,l oÉcrue sÉrrue - DARESCISAO--.^ 
--"^icão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"

1. A inexecução total ou parcial do ContÍato enseja a sua resctsa(

8.666193

'^":|.'i:*|fr******"ilg:::â1ff lxlfi :H'11.!:T"Y'T.iTióâ"ilfr 
"rff :[T*::

..'" incisos I a XII e XVII do ant

àlni.oá.10 atin,ul ai^; 
,^^ --,trziÃaa termo no processo da ricitação, desde que haja

2 2 ami gíw et',091 
-i:^"^'l; d:TàrÊ Ji+iiu i?"''0" "'

conveniência para a Administraçao uu """ ' '- -

2.3.judicial,nostermosdalegislaçãovigentesobÍeamatéria.

3.Arescisãoadministrativaouamigáveldeveráserprecedidadeautoúzaçãoescritaefundamentadadaautoridade

MUN.

t'

ü

comPetente'

ROD. TRASÀMAZONICA 
C/ IO'RUA ANEXO AO GINASIO



Estrdo do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
CONTRATADA

\- Testemuúas:

DA vINCULAÇÃo ao EDITAL n À pnoposrA DA

clÁusul,q, DÉcrMA NoNA - Do FoRo

l. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro do Município de ITAITUBA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrouse o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, à quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

(

FUNDO MUN DE EDUCAÇÃO
CNP(MF) 2 t7 .772t000 -82

ITAITUBA - PA, em l6 de Janeiro de 2020

CPF/RG
CPF/RG

\\

CONT

I

2

F,I, I ,INS FE RA
cPF 902.083.402-97

CONTRATADO

ROD. TRÁSAMAZONICA C/ IO'RIIA ANf,XO AO GINASIO MIJN.

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

l. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pre gão n.o 082/2019-PP, cuja realização decore da autorização do Sr.
AMILTON TEIXEIRA PINHO, e da proposta do CONTRATADO.

\}

/.lt L'
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